


AUTÓGRAFO Nº 018/2026
PROJETO DE LEI Nº 187/2025 - DO LEGISLATIVO

“Dispõe sobre a autorização ao Poder Executivo para criar, conforme critérios de oportunidade e conveniência, o Centro                                                      Comunitário Popular de Acolhimento de Animais, no âmbito do Município de Itapevi”.

                                               AUTOR: RAFAEL ALAN DE MORAES ROMEIRO – PODEMOS.

COAUTORES: ERONDINA FERREIRA GODOY – PSD, IVONILDO ANDRADE DA HORA – UNIÃO, JONAS HENRIQUE SALMEN MORAES GONÇALVES – PSD, MARINA DE CASTRO DORNELLAS – UNIÃO E MARIZA MARTINS BORGES – PODEMOS, 
                                               
A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI, no uso de suas atribuições legais, APROVA:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar, conforme critérios de oportunidade e conveniência, o Centro Comunitário Popular de Acolhimento de Animais, respeitadas as normas técnicas, legais e orçamentárias.

Art. 2º O Centro Comunitário terá como objetivos:

I – Acolher, cuidar, castrar e promover a adoção de animais em situação de abandono;
II – Articular ações colaborativas com protetores(as) independentes e organizações da sociedade civil;
III – viabilizar parcerias e incentivos com empresas privadas por meio de doações, patrocínios e outras formas de cooperação.

Art. 3º A Prefeitura Municipal de Itapevi poderá destinar terreno público para a instalação do Centro, conforme critérios técnicos e legais definidos pelo Executivo.

Art. 4º O Poder Executivo poderá firmar parcerias, termos de colaboração ou convênios com
organizações da sociedade civil, protetores(as) independentes de animais e demais entidades
voltadas à causa animal, nos termos da legislação vigente, visando à execução das atividades
previstas nesta Lei.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por dotações próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Itapevi, 07 de abril de 2026.
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Rafael Alan de Moraes Romeiros	Mauricio Alonso Murakami
              Presidente                                                                             1º Secretário	
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